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INDICAÇÃO Nº. 13/2025 
Exmo. Senhor 

DIMAS ALBERTO FARIA CORREA 

DD. Presidente da Câmara Municipal. 

Nesta 

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições 

regimentais, ouvido o Plenário, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

que determine á Secretaria Municipal competente, a realização de um estudo para 

organizar o trânsito de veículos na Rua Antônio B Pinheiro, especificamente em 

frente ao Colégio Estadual Cívico-Militar Olavo Bilac, tornando-a sentido único, 

atendendo ao pedido da equipe diretiva e pais dos alunos do referido colégio. 

 

Câmara Municipal de Jaguariaíva/PR, Plenário Dr. 

Hamilton Jorge Cunha, 26 de maio de 2025. 

 

 

 

MARCOS FRANCISCO RIBEIRO 

Vereador 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Justifica-se plenamente a medida proposta, devido à 

necessidade de maior segurança aos alunos do colégio, pois nos períodos de entrada e 

saída das aulas, o movimento de pais e alunos é intenso, assim o trânsito de veículos em 

ambos os sentidos, torna-se um risco aos pedestres, haja vista que o estacionamento em 

diagonal á frente do estabelecimento, torna a via mais estreita que o normal. Vale 

lembrar que quando houver a mudança efetiva da Escola Municipal Walquíria C. X. da 

Silva, para as novas instalações no entorno do Colégio, o transido na via pode se 

intensificar, acarretando assim maiores transtornos a população. 

   

 

Data supra 

O mesmo.  


